
RADIO EXCELSIOR SA Nota Fiscal de Serviço de Comunicação
Modelo 21 - Série: ÚNICA

AVENIDA NOVE DE JULHO, 5229 - CEP: 01407907 - SAO PAULO-SP

IE: 149.268.718.110     CNPJ: 02.015.014/0002-95 Número: 000032424  Emissão: 17/08/2023

Tomador dos Serviços/Destinatário das Mercadorias

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO No.de Referência: 15131560 0001

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 194 - CENTRO CNPJ/CPF: 15.131.560/0001-52

01013-000 - SAO PAULO - SP Insc.Estadual: ISENTO            

Aos Cuidados de: 

INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA
RUA BARBOSA DE FREITAS - ALDEOTA

CEP:60530-550 - FORTALEZA - CE   CNPJ:28.594.525/0001-11   INSC MUNICIPAL: 4748972             INSC ESTADUAL:ISENTO            

Base de Cálculo do ICMS

              0,00

ICMS

              0,00

Isentas e Não Tributadas

          1.489,30

Outros

              0,00

Valor Total

          1.489,30

Chave de Codificação Digital C.F.O.P 5.303ea14f7da7da3b5ee12670e0c68b0e67c

Tipo de Cobrança

"COBRANCA VIA DEPOSITO BANCARIO: BCO BRADESCO (BCO:237 AG:2374 C/C:0002765-0) ATE VENC, APOS CONTATAR: FATURAMENTO@SGR.COM.BR"  

Descrição dos Serviços/Produtos          Valor Total Base de Cálculo do ICMS     Aliquota do ICMS
          1.489,30               0,00               0,00

SERV VEICULACAO DE PUBLICIDADE - ORGAO PUBLICO PERIODO: 10/08/2023 A: 15/08/2023

CAU-SP                                                                                                                                                                                                                                                        

VALOR DE REFERENCIA DO DESCONTO-PADRAO(REMUNERACAO DA AGENCIA - ITEM 1.11 DAS NORMAS-PADRAO DA ATIVIDADE PUBLICITARIA

DESCONTO PADRÃO: R$       372,32

VEICULACAO DE PUBLICIDADE 

COD. RAP: 21854

AUTORIZAÇÃO: 14.1                

DATA AUTORIZAÇÃO: 09/08/2023

Condição de Pagamento

     30/09/2023 000032424            1.489,30

     

     

     

     

     

Dados Adicionais

" Emitida nos Termos Artigo 1o e 2o da 
  Portaria CAT 79-2003 "

" Não incidência ICMS conforme Artigo 
" 155,X da C.F." 

" Atenção: Qualquer divergência só será
  considerada se reclamada em até 
  5(Cinco) dias do recebimento desta." Imposto S/Faturamento

IR   -->        71,48

PIS  -->         9,68 COFINS->        44,68

CSLL -->        14,89


